
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
EXTRATO DO OITAVO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 126/2023

E EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2026

EXTRATO DO OITAVO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 126/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS –
MT
CONTRATADO: EMPRESA GAMA SERVIÇOS, ASSESSORIA,
TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGENCIA DO CON-
TRATO E DA EXECUÇÃO DA OBRAS E SERVIÇO.
DIAS: 60 DIAS
VALOR: R$ 243.089,53
PERIODO DA VIGENCIA: 25/03/2026 até 25/05/2026
DATA DA ASSINATURA: 25/03/2026
EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS –
MT
CONTRATADO: EMPRESA GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF
LTDA
OBJETO: ESTE CONTRATO TEM COMO OBJETO O FORNE-
CIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL, DO
QUAL A CONTRATADA É DETENTORA EXCLUSIVA, EM TODO
TERRITÓRIO NACIONAL, DOS DIREITOS DE PUBLICAÇÃO,
COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO.
VALOR: R$ 422.478,00
DATA DA ASSINATURA: 26/03/2026
DA VIGÊNCIA: 26/03/2026 até 26/03/2027

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 20.507/2026

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso III da
Lei Orgânica Municipal;
Considerando os dispostos no Art. 44 da Lei Complementar nº.
001/99;
Considerando o disposto no art. 44, inciso IV, e no art. 47, inciso
V, da Lei Complementar nº 001/1999, que estabelecem a vacân-
cia do cargo público como consequência automática e definitiva
da posse do servidor em outro cargo de acumulação proibida, in-
dependentemente de qualquer ato constitutivo da Administração;
Considerando que o instituto da recondução, previsto no art. 43
da Lei Complementar nº 001/1999, somente é aplicável nas hipó-
teses taxativas de inabilitação em estágio probatório relativo ao
novo cargo ou de reintegração do anterior ocupante do cargo de
origem, não constituindo, portanto, direito de retorno a qualquer
tempo ou a pedido;
Considerando, ainda, que a vacância ora declarada possibilita o
preenchimento do cargo por outro servidor, de modo que, even-
tualmente verificadas as condições legais para recondução, es-
tá se dará no cargo de origem somente se estiver desocupado,
ou em cargo equivalente, conforme parágrafo único do art. 43 da
Lei Complementar nº 001/1999, a depender da disponibilidade do
quadro de pessoal à época;
Considerando a necessidade de regularização do lotacionograma

do cargo, com o reconhecimento formal da vaga decorrente da
posse do(a) servidor(a) no novo cargo público em 01/04/2026;
R E S O L V E:
Art.1º DECLARAR a vacância do Cargo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO, ocupado pela servidora efetiva Sra. RENATA CIESLIK
PASTORIO, Mat. 2961, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, por motivo de posse em cargo público proveniente de Con-
curso Público, ocorrida em 01/04/2026, nos termos do art. 44, in-
ciso IV, c/c art. 47, inciso V, da Lei Complementar nº 001/1999.
Art. 2º O eventual retorno do(a) servidor(a) ao quadro de pessoal
do Município de Aripuanã somente poderá ocorrer mediante o ins-
tituto da recondução, previsto no art. 43 da Lei Complementar
nº 001/1999, nas hipóteses taxativas de:
I – inabilitação do(a) servidor(a) no estágio probatório relativo ao
novo cargo assumido; ou
II – reintegração do anterior ocupante do cargo de origem por de-
cisão administrativa ou judicial.
§ 1º A recondução não constitui direito de retorno a qualquer tem-
po, a pedido, nem importa em garantia de retorno ao mesmo car-
go ou à mesma vaga anteriormente ocupada.
§ 2º Verificadas as condições legais para a recondução, o retorno
do(a) servidor(a) dar-se-á no cargo de origem, se desocupado, ou
em cargo equivalente disponível no quadro de pessoal municipal,
na forma do parágrafo único do art. 43 c/c art. 41 da Lei Comple-
mentar nº 001/1999.
§ 3º Inexistindo vaga disponível compatível no momento em que
se configurar o direito à recondução, o(a) servidor(a) ficará em
disponibilidade remunerada, proporcional ao tempo de serviço,
até seu adequado aproveitamento, nos termos do art. 39 da Lei
Complementar nº 001/1999, não sendo cabível a criação de vaga
extraordinária para esta finalidade.
Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 27 dias de março
de 2.026.

SELUIR PEIXER REGHIN
Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.
VERA LUCIA RODRIGUES BALIEIRO
Secretária Municipal de Administração

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ AVISO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 11/2026

Contratação de profissional especializado para prestação de ser-
viços de formação continuada, na modalidade presencial, desti-
nada a membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente (CMDCA), integrantes do comitê intersetorial de
gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção social de cri-
anças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, profis-
sionais da rede socioassistencial e demais atores da rede de pro-
teção e conselheiros tutelares, com foco na atuação no sistema
de garantia de direitos humanos de crianças e adolescentes, bem
como na articulação com a rede de atendimento, com ênfase na
integração dos serviços de proteção, visando atender às deman-
das da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de
Aripuanã/MT.
Aripuanã/MT, 27 de março de 2026

EDIR SPREDEMANN
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